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RESOLUÇÃO ARPE No 99, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015. 

Homologa a participação financeira da 

Acumuladores Moura S.A. na obra de 

expansão da Rede de Distribuição de Gás 

Natural (RDGN) da Companhia 

Pernambucana de Gás – COPERGÁS, no 

trecho Caruaru – Belo Jardim. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ARPE, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com deliberação da Diretoria, com fundamento na Lei no 12.524, de 30 de 

dezembro de 2003 e alterações, regulamentada pelo Decreto no 30.200, de 09 de fevereiro 

de 2007, e 

CONSIDERANDO 

1. a Lei Federal no 11.909, de 04 de março de 2009, que dispõe sobre as atividades 

relativas ao transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da Constituição 

Federal, bem como sobre as atividades de tratamento, processamento, estocagem, 

liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural; e altera a Lei Federal 

nº 9.478, de 06 de agosto de 1997; 

2. o Decreto Estadual no 26.656, de 28 de abril de 2004, que aprova o regulamento de 

concessão da prestação de Serviços Públicos de distribuição de Gás Canalizado 

no Estado de Pernambuco; 

3. o Contrato de Concessão, de 05 de novembro de 1992, firmado entre a 

COPERGÁS e o Estado de Pernambuco; 

4. a Resolução ARPE no 93, de 29 de julho de 2014, que estabelece os 

procedimentos para a participação financeira de consumidores do serviço público 

de distribuição de gás natural canalizado no Estado de Pernambuco em obras de 

expansão da Rede de Distribuição de Gás Natural (RDGN) da COPERGÁS; 

5. o Estudo de Viabilidade Técnico-Econômica (EVTE) realizado pela COPERGÁS, 

apresentado na carta CT.COPERGÁS/PRE 070/2014, de 22 de dezembro de 2014, 

juntamente com os demais documentos relacionados ao art. 2º da Resolução 

ARPE nº 93/2014, integrante do Processo ARPE no 7200001-1/2015, de 5 de 

janeiro de 2015; e 
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6. as análises constantes do Parecer Técnico CT no 01/2015, de 20 de fevereiro de 

2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a participação financeira da empresa ACUMULADORES MOURA S.A. na 

obra de expansão da Rede de Distribuição de Gás Natural da COPERGÁS no trecho 

Caruaru – Belo Jardim, nos termos e condições expostos no Parecer ARPE/CT nº 01/2015. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

Recife, 25 de fevereiro de 2015. 

 

ROLDÃO JOAQUIM DOS SANTOS 
Diretor Presidente 

 

HÉLIO LOPES CARVALHO 
Diretor de Regulação Econômico-Financeira 

 

RICARDO FIORENZANO DE ALBUQUERQUE 
Diretor de Regulação Técnico-Operacional 


